
 

 

Indicação 
       
 

Ação Corretiva visando a Roçagem, Limpeza e 
Revitalização de Área Pública localizada na extensão da Av. 
Ataliba Pontes altura do Nº899, no Bairro Parque Paineiras.,  
 

CONSIDERANDO que, fomos procurado por vários munícipes reivindicando a possibilidade 
de uma Ação Corretiva visando a limpeza e Revitalização de Área Pública, localizada na 
extensão da Av. Ataliba Pontes altura do Nº899, no Bairro Parque Paineiras; 
 
CONSIDERANDO que, Área em referência provida de alguns Brinquedos e uma Pequena 
Quadra de Esportes os quais se encontram em péssimas condições de utilização devido ao 
abandono total e muito tempo sem a devida manutenção, situação essa que vem contribuído 
para proliferação já constatada de insetos e bichos peçonhentos, entre eles Escorpiões e 
Cobras, comprometendo a integridade física dos moradores adjacentes; 
 
CONSIDERANDO que, compete ao Poder Executivo, por meio de seus órgãos competentes, 
a fiscalização e o planejamento de políticas públicas voltadas à ocupação desordenada e ao 
uso irregular de Áreas Publica;  
 
CONSIDERANDO que, a falta de manutenção e o abandono visível na referida Área Pública 
e nas condições em que se encontra, impossibilita a utilização dos brinquedos através das 
Crianças moradoras nas imediações, sem contar que favorece o índice criminalidade local 
através dos vândalos e desocupados; 
 
CONSIDERANDO que, o alerta da comunidade sobre a necessidade de Limpeza e 
Revitalização representa melhoria na acessibilidade e convivência dos usuários do local, além 
de contribuir para a preservação Ambiental e Estética Urbana;   
 
INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada de 
providências visando a possibilidade de uma Ação Corretiva visando a limpeza e 
Revitalização de Área Pública, localizada na extensão da Av. Ataliba Pontes altura do Nº899, 
no Bairro Parque Paineiras; 
 
Contato Edmilson Marques Silva (Nenê) Marques) Assessor Parlamentar (15) 99745-4816. 
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Constatação presencial da proliferação de escorpiões. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Á ÁREA EM REFERÊNCIA NECESSITA URGENTE DE UMA ROÇAGEM E REVITALIZAÇÃO TOTAL E 
IMPLANTAÇÃO DE NOVOS EQTOS DE BRINQUEDOS, CONDICIONANDO UM  LAZER DIGNO PARA AS  

CRIANÇAS. 

 
 

Sorocaba 08 de janeiro de 2026 
Toninho Corredor 

Vereador 
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